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obrigação de fazer movida por Marlene Lami Ribeiro (e outros), 
que a servidora MARIA LIDIA ROCHA, RG. 5.650.546-2; Auxiliar 
de Serviços Gerais, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao “Recál-
culo da sexta-parte dos vencimentos de forma a incidir sobre 
os vencimentos integrais, salvo sobre parcelas eventuais e os 
quinquênios, nos termos do art. 129 da Constituição Estadual, 
a partir de 05/10/89 ou a partir de quando completou o tempo 
aquisitivo, se posterior a essa data”. OBS: Deverão ser incluídas 
as seguintes vantagens: art. 133, caso o servidor faça jus a tal 
vantagem.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado 
do Processo 0009777-83.2019.8.26.0053; em trâmite na 8ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que culminou na 
obrigação de fazer movida por Marlene Lami Ribeiro (e outros), 
que a servidora EDNA FELIX DE SOUZA, RG. 2.671.599-5; Asses-
sor I, do SQC-I-QSAP, passa a fazer jus ao “Recálculo da sexta-
-parte dos vencimentos de forma a incidir sobre os vencimentos 
integrais, salvo sobre parcelas eventuais e os quinquênios, nos 
termos do art. 129 da Constituição Estadual, a partir de 05/10/89 
ou a partir de quando completou o tempo aquisitivo, se posterior 
a essa data”. OBS: Deverão ser incluídas as seguintes vantagens: 
art. 133, caso o servidor faça jus a tal vantagem.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado 
do Processo 0009777-83.2019.8.26.0053; em trâmite na 8ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que culminou 
na obrigação de fazer movida por Marlene Lami Ribeiro (e 
outros), que a servidora COELI MARIA CARDOSO SOARES, RG. 
167655802; Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, passa a 
fazer jus ao “Recálculo da sexta-parte dos vencimentos de forma 
a incidir sobre os vencimentos integrais, salvo sobre parcelas 
eventuais e os quinquênios, nos termos do art. 129 da Cons-
tituição Estadual, a partir de 05/10/89 ou a partir de quando 
completou o tempo aquisitivo, se posterior a essa data”. OBS: 
Deverão ser incluídas as seguintes vantagens: art. 133, caso o 
servidor faça jus a tal vantagem.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado 
do Processo 0009777-83.2019.8.26.0053; em trâmite na 8ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que culminou na 
obrigação de fazer movida por Marlene Lami Ribeiro (e outros), 
que a ex-servidora falecida SANDRA REGINA CASSIS ANTUNES 
RODRIGUES, RG. 8.914.010, Assessor Técnico V, do SQC-I-QSAP, 
passa a fazer jus ao “Recálculo da sexta-parte dos vencimentos 
de forma a incidir sobre os vencimentos integrais, salvo sobre 
parcelas eventuais e os quinquênios, nos termos do art. 129 da 
Constituição Estadual, a partir de 05/10/89 ou a partir de quan-
do completou o tempo aquisitivo, se posterior a essa data”. OBS: 
Deverão ser incluídas as seguintes vantagens: art. 133, caso o 
servidor faça jus a tal vantagem.

em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado 
do Processo 0009777-83.2019.8.26.0053; em trâmite na 8ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que culminou na 
obrigação de fazer movida por Marlene Lami Ribeiro (e outros), 
que a ex-servidora falecida SANDRA REGINA CASSIS ANTUNES 
RODRIGUES, RG. 8.914.010, Oficial Administrativo, do SQC-
-III-QSAP, passa a fazer jus ao “Recálculo da sexta-parte dos 
vencimentos de forma a incidir sobre os vencimentos integrais, 
salvo sobre parcelas eventuais e os quinquênios, nos termos 
do art. 129 da Constituição Estadual, a partir de 05/10/89 ou a 
partir de quando completou o tempo aquisitivo, se posterior a 
essa data”. OBS: Deverão ser incluídas as seguintes vantagens: 
art. 133, caso o servidor faça jus a tal vantagem.

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 CENTRO ADMINISTRATIVO
Portaria do Diretor II, de 17-6-2019
Concedendo, com fundamento no art. 2º do Dec. 62.969/17 

e § 3º do art. 193 da Lei 10.261/68, 03 (três) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, a partir de 17-06-2019, a VALÉRIA RON-
CATTI, RG 13.550.377-2, Analista Sociocultural, do SQC-III-QSAP, 
designada na função de serviço público de Diretor Técnico I, do 
SQC-I-QSAP.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Coordenador, de 13-06-2019
Deferindo:
nos termos do art. 133 da CE/89 a incorporação dos déci-

mos regulamentados pelo Dec. 35.200/92 aos servidores abaixo 
identificados:

LUCIA CASAGRANDE MONTEIRO, RG 18.039.633, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, a incorporação de 01/10 
referente à diferença de remuneração, da função de Diretor 
I – vigência 21-03-2019, que somado aos anteriormente incor-
porados totalizam 02/10 (Proc. 137/2018 – CS);

JOSÉ MAURÍCIO DOS SANTOS CARDOSO, RG 32.991.707-9, 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, nível IV, do SQC-
-III-QSAP, a incorporação de 02/10 referentes à diferença de 
remuneração, da função de Chefe de Seção, da Equipe de Escolta 
e Vigilância, Turno I – vigências 19-02-2018 e 19-02-2019, que 
somados aos anteriormente incorporados totalizam 08/10 (Proc. 
050/2014 –HCTPTAU);

MANOEL GRACILIANO JULIO, RG 37.755.383-9, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária de Nível V, do SQC-III-QSAP, a 
incorporação de 02/10 referentes à diferença de remuneração, da 
função de Chefe de Seção, da Equipe de Escolta e Vigilância, Turno 
II – vigências 21-04-2018 e 21-04-2019, que somados aos anterior-
mente incorporados totalizam 06/10 (Proc. 286/2015 –HCTPTAU);

nos termos do art. 1º, da LC 813/96, a Incorporação da 
Gratificação de Representação, à servidora LUCIA CASAGRANDE 
MONTEIRO, RG 18.039.633, Oficial Administrativo, do SQC-III-
-QSAP, a incorporação de 01/10 referentes à diferença de remu-
neração, – coeficiente 3,54 – Diretor I – vigência 20-03-2019, 
que somado aos anteriormente incorporados totalizam 02/10. 
(Proc. 136/2018 – CS).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria do Diretor, de 17-6-2019
Concedendo, com fundamento no artigo 2º do Decreto 

62.969/17 e § 3º do art. 193 da Lei 10.261/68, 02 (dois) dias 
de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 12-06-2019, a 
NANCI JOSE DE SOUZA, RG 17.123.904-0, ocupante do cargo de 
Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, considerando o atestado 
médico apresentado.

 Portaria do Diretor, de 17-6-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio à servidora NILDE REGINA DOS SANTOS, RG. 
237859853, AGENTE TECNICO DE ASSISTENCIA A SAUDE (NUTRI-
CIONISTA), do SQC-III-QSAP, referente ao período aquisitivo de 
02-08-2003 a 30-07-2008 - Certidão 08/2008 - PULP 291/2008.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria da Diretora, de 17-6-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio à servidora ARENITA ETELVINA DE OLIVEIRA, 
RG. 6.691.325-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do SQC-III-QSAP, 
referente ao período aquisitivo de 30-01-2012 a 27-01-2017 - 
Certidão 09/17 - PULP 77/2007.

SQC-III-QSAP, provido por RODRIGO PEREIRA BARNABE, RG 
274928279, classificado na Penitenciária de Piracicaba, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado para a Penitenciária de Valparaíso, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado.

Transferindo, nos termos dos arts 54 e 55 da LC 180/78, 
o cargo de Oficial Administrativo do SQC-III-QSAP, provido por 
RODRIGO INACIO DE OLIVEIRA, RG 278886188, classificado 
no Conselho Penitenciário do Estado para a Coordenadoria de 
Reintegração Social e Cidadania.

 Despachos do Secretário, de 17-6-2019
Proc.SAP/GS 157/19 - TORNANDO SEM EFEITO o Despacho 

GC 029/2019 (fls. 14), da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região do Vale do Paraíba e Litoral e, DETERMINANDO O 
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo, instaurado em 
desfavor do servidor HAMILTON DE MATTOS – RG: 17.805.388-
0, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Venci-
mentos III, SQC-III-QSAP, classificado a época dos fatos no Cen-
tro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de Oliveira” 
de Caraguatatuba, da referida Coordenadoria, tendo em vista, 
que parte das faltas injustificadas e consecutivas do período de 
15-09-2018 a 09-12-2018, mais precisamente as faltas do perí-
odo de 28-09-2018 a 10-11-2018, foram convertidas em Licença 
Saúde, perdendo-se assim o seu objeto.(Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório, no período compreendido das 09h 
às 11h e das 13h às 15h.– interessado: Sr. Hamilton de Mattos, 
RG. 17.805.388-0).

Proc.SAP/GS 230/15 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, ao servidor MAURICIO MANUEL 
AQUEVEQUE ROJAS, RG: 33.645.851-4, Agente de Segurança 
Penitenciária, classe IV do SQC-III-QSAP, classificado à época 
dos fatos na Penitenciária Feminina de Campinas, a penalidade 
de SUSPENSÃO POR 30 DIAS CONVERTIDOS EM MULTA, com 
fundamento no artigo 251, inciso II, c.c. o artigo 254, §2º, da 
Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/2003, em 
decorrência da violação dos deveres contidos nos artigos, 241, 
incisos VI, XII XIII e XIV e 256, inciso II, ambos da Lei 10.261/68. 
Publique-se e Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório 
no período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hhs.– 
Advogado: Dr. David Dias de Oliveira – OAB/SP 315.853).

Proc.SAP/GS 1083/18 - JULGANDO IMPROCEDENTES as 
imputações irrogadas ao servidor MARCOS LIMA DA SILVA 
– RG: 32.627.912-X, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos, na 
Penitenciária “Mario de Moura e Albuquerque” de Franco da 
Rocha, pertencente à Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo, ABSOLVENDO-O dos ilícitos 
administrativos descritos na Portaria Inicial, e considerando-se 
como justificadas as 54 (cinquenta e quatro) faltas interpoladas 
do exercício de 2016, para fins exclusivamente disciplinares.
(Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h.– Advogado: Dr. 
Luis Fernando Bertassolli, OAB/SP 224.004).

Proc.SAP/GS 1174/16 - ABSOLVENDO os servidores RICAR-
DO TROMBINI, RG. 25.235.800.4, Agente de Segurança Peni-
tenciária – classe IV, do SQC-III-QSAP, LEONARDO BRUNO 
CRISTOVÃO, RG. 33.060.267-6, Agente de Segurança Peniten-
ciária – classe III, do SQC-III-QSAP, SÉRGIO ANTÔNIO MAZETTI, 
RG. 25.407.928-3, Agente de Segurança Penitenciária – classe 
VI, do SQC-III-QSAP, CLAUDEMIR GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
RG. 28.252.855-6, Agente de Segurança Penitenciária – classe 
V, do SQC-III-QSAP, WELLINGTON SOUZA BISPO DE ANDRADE, 
RG. 42.161.322-1, Agente de Segurança Penitenciária – classe 
III, do SQC-III-QSAP, EDSON ROBERTO LEITE, RG. 1.625.481-6, 
Agente de Segurança Penitenciária – classe III, do SQC-III-
-QSAP, WALMIR JOÃO DE SOUZA, RG. 24.133.474-3, Agente de 
Segurança Penitenciária – classe V, do SQC-III-QSAP, e WILSON 
LINS XAVIER, RG. 1.952.431-9, Agente de Segurança Peniten-
ciária – classe V, do SQC-III-QSAP, todos classificados à época 
dos fatos na Penitenciária "Tacyan Menezes de Lucena" de 
Martinópolis, do ilícito administrativo imputado na PORTARIA 
1685/2016 (fl. 347/349).(Intime-se, abrindo-se vista dos autos 
em cartório, no período compreendido das 09h às 11h e das 
13h às 15hm.– Advogados: Dr. Paulo Eduardo Villaça Zogheib – 
OAB/SP 185.526, Dr. Wesly Imasato Gimenez - OAB/SP 334.034, 
Dr. José Marques – OAB/SP 39.204 e Dr.Richard Harrys Bueno 
Camargo – OAB/SP 407.114).

Proc.SAP/GS 1473/12 - APLICANDO ao ex-servidor FER-
NANDO BASTOS ZAVAN, RG.43.220.094-0, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária - nível III, do SQC-III-QSAP, classificado à 
época dos fatos na Penitenciária "Osíris Souza e Silva” de Getu-
lina/SP", à pena de DEMISSÃO, dada a comprovação da infração 
estabelecida no artigo 241, incisos XIII e XIV da Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942/03, com fundamento nos 
artigos 251, inciso IV e 256, inciso II, do mesmo Diploma Legal, 
caso não tivesse, precedentemente, sido exonerado a pedido, 
conforme publicação no D.O. de 14-01-2017, razão pela qual, 
deixo de lhe aplicar a referida penalidade, determinando, entre-
tanto, a anotação deste decisório em seu prontuário funcional, a 
fim de resguardar eventuais futuros interesses da Administração 
Pública.(Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório no 
período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15hhs.– 
Advogado: José Carlos Ferreira Campos, OAB/SP 130.970 e Dr. 
Fabio Antônio Libório Antignani, OAB/SP 260.128).

Proc.SAP/GS 1618/15 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, ao servidor JOÃO CARLOS MAR-
QUES, RG: 14.327.916-6, Agente de Segurança Penitenciária, 
classe VII do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos no 
Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira 
Vianna” de Bauru, a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 DIAS 
CONVERTIDOS EM MULTA, com fundamento no artigo 251, 
inciso II, c.c. o artigo 254, §2º da Lei 10.261/68, alterada pela 
Lei Complementar 942/2003, em decorrência da violação dos 
deveres contidos nos artigos, 241, incisos III, VI, XII, XIII e 256, 
inciso II, ambos da Lei 10.261/68.(Intime-se, abrindo-se vista 
dos autos em cartório no período compreendido das 09h às 11h 
e das 13h às 15hhs. (Processo SAP/GS 1618/2015 – Advogados: 
Dr. Paulo Eduardo Villaça Zogheib – OAB/SP 185.526, Dr. Wesly 
Imasato Gimenez - OAB/SP 334.034 e Dr. José Marques – OAB/
SP 39.204).

Proc.SAP/GS 1798/13 - APLICANDO, em MITIGAÇÃO da 
pena inicialmente prevista, ao servidor MARCO ROGÉRIO FAVA-
RON, RG. 24.375.929-0, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, 
efetivo, classificado à época dos fatos no Centro de Detenção 
Provisória Chácara Belém I, a penalidade de SUSPENSÃO POR 
20 DIAS, convertidos em MULTA, em decorrência da infração 
ao disposto nos artigos 241, inciso XIV, e 256, inciso II, da Lei 
10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/03, c.c. o artigo 
306 do Código de Trânsito Brasileiro, com fundamento nos 
artigos 251, inciso II e 254, § 2º, da Lei 10.261/68.(Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório no período compreendido 
das 09h às 11h e das 13h às 15hhs.– Advogado: Dr. Adriano 
Cesar de Azevedo – OAB/SP 194.903).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Portaria do Diretor, de 17-6-2019
Prorrogando, nos termos do parágrafo 1º do Art. 52 da Lei 

10.261/68, por mais 30 (trinta) dias o prazo de posse do abaixo 
nomeado por Decreto de 29, publicado em 30-5-2019, para o 
cargo de EXECUTIVO PÚBLICO I.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
EDUARDO MEDEIROS DE SOUZA, RG 34.415.334-4 SP

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Apostila do Diretor Substituto, de 17-6-2019
Declarando:
em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado 

do Processo 0009777-83.2019.8.26.0053; em trâmite na 8ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que culminou na 

classificado à época dos fatos no Centro de Detenção Provisória 
Chácara Belém I, a penalidade de SUSPENSÃO POR 20 DIAS, 
convertidos em MULTA, em decorrência da infração ao disposto 
nos artigos 241, inciso XIV, e 256, inciso II, da Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942/03, c.c. o artigo 306 do 
Código de Trânsito Brasileiro, com fundamento nos artigos 251, 
inciso II e 254, § 2º, da Lei 10.261/68.

 Resoluções de 14-6-2019
Autorizando, nos termos do art. 68 da Lei 10.261/68, em 

atenção ao Ofício 483/2019/GAB/SEAP, datado de 3-6-2019, do 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária do Estado 
do Maranhão e Ofício 1146/2019/DIRPP/DEPEN/MJSP, sem ônus 
para o Estado e sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens do seu cargo, o servidor ANDRÉ LUIZ ALVES, RG: 
30.274.849-0, Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, 
do SQC-III-QSAP, designado Diretor Técnico III, da Penitenciária 
"José Parada Neto" de Guarulhos, da Coordenadoria de Uni-
dades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, para 
participar do 3º Encontro de Gestão no Tratamento Penitenciário, 
a ser realizado nos dias 24, 25 e 26-06-2019, na cidade de São 
Luís – Maranhão, na Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária do Estado do Maranhão.

Cessando, a partir de 5-6-2019, os efeitos da Resolução 
SAP de 4, publicada em 5-9-2014, que designou RAQUEL CRIS-
TINA MOREIRA NERI, RG 33.658.097-6, Assessor Técnico II, do 
SQC-I-QSAP, para exercer a função de serviço público de Diretor 
I, do Núcleo de Fundos e Convênios, do Centro de Finanças, do 
Departamento de Administração, da Chefia de Gabinete, da 
Administração Superior da Secretaria e da Sede, prevista no Dec. 
46.623/2002, ficando em consequência cessados os efeitos da 
gratificação pró-labore, de que trata o art. 28, da Lei 10.168/68, 
correspondente a diferença de vencimentos de seu cargo e 
a referência aplicável a função de Diretor I, classificada pelo 
Decreto acima mencionado, bem como a gratificação mensal, a 
Título de Representação calculada mediante a aplicação do coe-
ficiente de 3, 54 (três inteiros e cinquenta e quatro centésimos), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1.080/2008

Classificando, a partir de 5-6-2019, o cargo vago a seguir 
mencionado no Centro de Finanças, do Departamento de Admi-
nistração, da Chefia de Gabinete, da Administração Superior da 
Secretaria e da Sede:

NÚCLEO DE FUNDOS E CONVÊNIOS
Diretor I, do SQC-I-QSAP, vago em decorrência da exonera-

ção de Aparecido Fidelis, RG. 4.660.479, D.O. 3-6-201993.
Concedendo:
com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/2009, a partir 

de 5-6-2019, a JULIANA MORAIS TEODORO, RG. 28.572.348-0, 
Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pelo exercício do cargo 
vago de Diretor I, do Núcleo de Fundos e Convênios, do Centro 
de Finanças, do Departamento de Administração, da Chefia de 
Gabinete da Administração Superior da Secretaria e da Sede, a 
gratificação mensal a Título de Representação, de acordo com a 
alínea “l” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da, mediante a aplicação do coeficiente de 3, 54 (três inteiros e 
cinquenta e quatro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

com fundamento no inc. II, art. 3º do Dec. 53.966/2009, a 
partir de 5-6-2019, a RAQUEL CRISTINA MOREIRA NERI, RG. 
33.658.097-6, Assessor Técnico IV do SQC-I-QSAP, pelo exercício 
da função de outros auxiliares, a gratificação mensal a Título de 
Representação, de acordo com alínea “q”, item 2, § 1º, art. 2º, 
do Decreto acima mencionado, calculada mediante a aplicação 
do coeficiente de 1, 04 (um inteiro e quatro centésimos), sobre 
o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, 
da LC 1.080/2008.

Considerando afastado, nos termos do art. 70 da Lei 
10.261/68, com redação alterada pela LC 1012/2007, a partir 
de 8-5-2019, do exercício de seu cargo, o servidor GILTON 
LEANDRO MIGUEL FERNANDES MARQUEZAN, RG: 32.183.236, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-
-QSAP, classificado na Penitenciária “João Batista de Santana” 
de Riolândia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado, para fins de regularização funcional.

Designando, nos termos dos arts 80 e 81 da LC 180/78, a 
partir de 5-6-2019, JULIANA MORAIS TEODORO, RG. 28.572.348-
0, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, para responder pelo 
expediente do Núcleo de Fundos e Convênios (cargo vago de 
Diretor I), do Centro de Finanças, do Departamento de Admi-
nistração, da Chefia de Gabinete da Administração Superior da 
Secretaria e da Sede, prevista no Dec. 46.623/2002.

Exonerando:
à vista do que consta no Processo 231/2017 - PENITEN-

CIÁRIA FEMININA DA CAPITAL, nos termos do § 4º do art. 6º 
da LC 959/2004, PATRICIA SAMPAIO DE OLIVEIRA VIDAL, RG. 
35.192.706-2, do cargo de Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe I, em estágio probatório, do Quadro da Secretaria 
da Administração Penitenciária, classificada na Penitenciária 
Feminina da Capital, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Metropolitana de São Paulo, para o qual foi nomeada 
por Decreto de 27, publicado em 28-1-2014, com exercício em 
17-3-2014, por não atender aos pressupostos contidos nos 
incisos III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 6º da referida Lei Comple-
mentar. (Intime-se - Advogado: Bruna Faria de Oliveira – OAB/
SP 411.130).

a pedido e nos termos do art 58, inc I, § 1º, item 1, da LC 
180/78, as servidoras a seguir relacionadas:

a partir de 13-5-2019, DANIELE COUTO DE OLIVEIRA, RG. 
32.264.516-5, do cargo em comissão de Diretor Técnico de 
Saúde I, do SQC-I-QSAP, classificado no Núcleo de Atendimento 
à Saúde, da Penitenciária Feminina II de Tremembé, da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e 
Litoral, para o qual foi nomeada por Decreto de 03, publicado 
em 4-8-2012. (Proc. 908/2011 – PF II TREM).

a partir de 5-6-2019, JULIANA MORAIS TEODORO, RG. 
28.572.348-0, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, 
do SQC-I-QSAP, classificado no Gabinete do Secretário e Asses-
sorias, para o qual foi nomeada por Decreto de 1º, publicado em 
2-3-2005, em razão de haver sido designada para exercer outro 
cargo público. Ficando em conseqüência cessados os efeitos da 
resolução publicada no D.O. em 15-3-2005, e apostilada em 
13-4-2010, que concedeu a gratificação de representação calcu-
lada mediante a aplicação do coeficiente de 2, 70 (dois inteiros 
e setenta centésimos) à interessada.

a partir de 5-6-2019, RAQUEL CRISTINA MOREIRA NERI, 
RG. 33.658.097-6, do cargo em comissão de Assessor Técnico II, 
do SQC-I-QSAP, classificado no Gabinete do Secretário e Asses-
sorias, para o qual foi nomeada por Decreto de 01, publicado 
em 2-12-2006, em razão de haver sido nomeada para exercer 
outro cargo público.

Removendo:
nos termos do art. 16-A, inc. III, da LC 959/2004, acrescen-

tado pela LC 1060/2008 e em cumprimento a sentença exarada 
nos autos do Processo 1001470-53.2018.8.26.0411, pelo MM. 
Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal, do Foro 
de Pacaembu, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de classe I do 
SQC-III-QSAP, provido por VALERIA DISPATTO VENDRAMIN, RG 
299790332, classificada na Penitenciária Feminina Sant’Ana, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropo-
litana de São Paulo para o Centro de Detenção Provisória II de 
Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado.

nos termos do art. 16-A, inc. III, da LC 959/2004, acrescen-
tado pela LC 1060/2008 e em cumprimento a liminar deferida 
nos autos do Processo 1003530-39.2019.8.26.0451, pelo MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro/Comarca 
de Piracicaba, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de classe II do 

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-28, o Subten PM 914282-7 Agnaldo Langannis - 1º BPRv - 5ª 
Cia - Santos/SP (TLTS e FRCTS DP-1730/19 - Pr. 12326225/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com 
o artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei 
Complementar 813/96, artigo 133 da Constituição Estadual, 
Decreto 35.200/92, Instrução Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer 
CJ-26/93, Lei Complementar 1.249/14, em consonância com o 
artigo 1º do Decreto 41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 
19-8-14, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada 
pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e venci-
mentos referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, 
com os proventos integrais, contando com mais de 30 anos de 
serviço, Padrão PM-16, o Cel PM 891217-3 William Lourenco 
de Souza - DP - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP- 1697/19 - Pr. 
12395407/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigo 133 da 
Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, Instrução Conjunta 
CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ-26/93, Lei Complementar 1.249/14, 
em consonância com o artigo 1º do Decreto 41.144/96 e a 
Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, Lei Complementar 813/96, 
artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
Padrão PM-16, o Cel PM 884140-3 Wilton Campos - C Mil - São 
Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1725/19 - Pr. 12408145/19).

 Apostilas da Diretora de Pessoal
De 6-10-2008
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Edna Regina da Silva, RG 17.746.548, Oficial Administrativo, a 
contar de 5-7-19, referente ao período aquisitivo de 5-10-99 a 
4-10-4, conforme publicação no D.O. 196, de 16-10-08, esgotan-
do o referido período. (Lauda DP-78/521/19)

De 30-3-2012
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Sueli Aparecida Marcon Marques, RG 13.042.553-9, Auxiliar de 
Serviços Gerais, a contar de 2-7-19, referente ao período aquisi-
tivo de 23-3-04 a 21/03/09, conforme publicação no D.O. 69, de 
12-4-12, restando 45 (quarenta e cinco) dias do referido período 
para fruição. (Lauda DP-78/521/19)

De 24-5-2012
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Fernanda Domingos Matheus, RG 13.969.321-X, Auxiliar de 
Serviços Gerais, a contar de 2-7-19, referente ao período aqui-
sitivo de 12-12-03 a 9-12-08, conforme publicação no D.O. 102, 
de 31-5-12, restando 15 (quinze) dias do referido período para 
fruição. (Lauda DP-78/521/19)

De 22-6-2012
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 30 (trinta) dias de licença-prêmio ao servidor civil 
Jose Carlos Domingues, RG 20.413.726-3, Oficial Administrativo, 
a contar de 1-7-19, referente ao período aquisitivo de 29-11-04 
a 27-11-09, conforme publicação no D.O. 122, de 30-6-12, res-
tando 15 (quinze) dias do referido período para fruição. (Lauda 
DP-78/521/19)

De 7-3-2013
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Rosangela de Souza Macedo, RG 18.494.469-7, Oficial Adminis-
trativo, a contar de 1-7-19, referente ao período aquisitivo de 
9-4-03 a 6-4-08, conforme publicação no D.O. 48, de 14-3-13, 
restando 45 (quarenta e cinco) dias do referido período para 
fruição. (Lauda DP-78/521/19)

De 20-3-2013
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Sara Maria Bonifacio, RG 5.309.726-9, Auxiliar de Serviços 
Gerais, a contar de 1-7-19, referente ao período aquisitivo de 
26-3-99 a 23-3-04, conforme publicação no D.O. 57, de 27-3-13, 
restando 45 (quarenta e cinco) dias do referido período para 
fruição. (Lauda DP-78/521/19)

De 12-6-2019
Alterando o nome da servidora civil Rosane Alves Mon-

tahari, RG 17.282.235-X, no titulo de admissão, que em virtude 
de retificação do sobrenome, passou a ser Rosane Alves Monta-
nhari. (Apostila DP-151/521/19)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 17-6-2019
Proc.SAP/GS 230/15 - APLICANDO, em mitigação da pena 

incialmente prevista ao servidor MAURICIO MANUEL AQUE-
VEQUE ROJAS, RG: 33.645.851-4, Agente de Segurança Peni-
tenciária, classe IV do SQC-III-QSAP, classificado à época dos 
fatos na Penitenciária Feminina de Campinas, a penalidade de 
SUSPENSÃO POR 30 DIAS CONVERTIDOS EM MULTA, com fun-
damento no artigo 251, inciso II, c.c. o artigo 254, parágrafo 2º, 
da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 942/2003, em 
decorrência da violação dos deveres contidos nos artigos, 241, 
incisos VI, XII, XIII e XIV e 256, inciso II, ambos da Lei 10.261/68.

Proc.SAP/GS 1473/12 - APLICANDO ao ex-servidor FER-
NANDO BASTOS ZAVAN, RG.43.220.094-0, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária - nível III, do SQC-III-QSAP, classificado à 
época dos fatos na Penitenciária "Osíris Souza e Silva” de Getu-
lina/SP", à pena de DEMISSÃO, dada a comprovação da infração 
estabelecida no artigo 241, incisos XIII e XIV da Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942/03, com fundamento nos 
artigos 251, inciso IV e 256, inciso II, do mesmo Diploma Legal, 
caso não tivesse, precedentemente, sido exonerado a pedido, 
conforme publicação no D.O. de 14-01-2017, razão pela qual, 
deixo de lhe aplicar a referida penalidade, determinando, entre-
tanto, a anotação deste decisório em seu prontuário funcional, a 
fim de resguardar eventuais futuros interesses da Administração 
Pública.

Proc.SAP/GS 1618/15 - APLICANDO, em mitigação da pena 
incialmente prevista ao servidor JOÃO CARLOS MARQUES, RG: 
14.327.916-6, Agente de Segurança Penitenciária, classe VII 
do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos no Centro de 
Progressão Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira Vianna” de 
Bauru, a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 DIAS CONVERTIDOS 
EM MULTA, com fundamento no artigo 251, inciso II, c.c. o artigo 
254, §2º, da Lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 
942/2003, em decorrência da violação dos deveres contidos 
nos artigos, 241, incisos III, VI, XII, XIII e 256, inciso II, ambos 
da Lei 10.261/68.

Proc.SAP/GS 1798/13 - APLICANDO, em mitigação a pena 
inicialmente prevista ao MARCO ROGÉRIO FAVARON, RG. 
24.375.929-0, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, efetivo, 
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